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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL 
Avenida Salgado Filho, s/n, Centro Administra�vo do Estado - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.defesasocial.gov.br 
  

EDITAL Nº 05/2021

Processo nº 00510050.001330/2020-65

Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social – SESED

Comissão Permanente de Licitação

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

 

Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 866811

TIPO: MENOR PREÇO,  GLOBAL.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/04/2021.

HORÁRIO (Brasília/Distrito Federal): 10:00 horas

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIATURA TIPO BOTE INFLÁVEL, na forma con�da neste Edital e seus anexos.

1. DA SESSÃO PÚBLICA

2. DO OBJETO
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4. DO CREDENCIAMENTO
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7.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS

8. DA ETAPA COMPETITIVA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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21. DO PAGAMENTO

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24. DO REAJUSTE 

25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Anexos:

 

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Minuta Contratual

Anexo III -Modelo de Proposta Comercial

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

 

A Secretaria de Segurança Pública e da Defesa Social do Rio Grande do Norte, através de sua Pregoeira Oficial,
designada pela Portaria nº 089/2020, de 03/09/2020 e publicada no dia 04/09/2020, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do �po MENOR PREÇO, GLOBAL, cujo objeto está definido
abaixo, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial os termos da Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de
Defesa do Consumidor), n° 10.520, de 17/07/2002, Leis Complementares nº 123, de 14/12/2006 e n.º 127, de 14/08/2007, Decretos
Federais n° 3.555, de 08/08/2000, nº 3.931, de 19/09/2001, n.º 3.693, de 20/12/2000, n.º 4.342, de 23/08/2002, nº 10.024 de
20/09/2019, Decretos Estaduais n.º 19.938, de 31/09/2007, nº 20.103 de 19 de outubro de 2007, nº 20.685, de 23/08/2008, e n.º
21.034, de 20/02/2009, Lei Estadual n.º 8.966, de 21/06/2007, e legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, em sua atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização do Pregão na
data acima marcada, a licitação ficará automa�camente prorrogada para o primeiro dia ú�l subsequente, independentemente de
nova comunicação.

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme
indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital:

DIA: 28/04/2021.

HORÁRIO: 10:00 horas – Horário de Brasília

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a par�r da divulgação do Edital no sí�o do  www.licitacoes-e.com.br.

1.2. MÉTODO: Esta licitação será realizada pelo método de DISPUTA DE LANCES ABERTO e o intervalo mínimo de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta, em relação ao úl�mo lance, será de R$ 0,10 em relação ao úl�mo lance.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO VIATURA TIPO BOTE INFLÁVEL , conforme condições, quan�dades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens
comuns, por se tratar de bem comum, com caracterís�cas e especificações usuais de mercado, poderá ser realizada na modalidade
pregão nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

2.2.1. Trata-se de aquisição custeada com recursos transferidos da União mediante Convênio nº 904474/2020, as normas
Federais a�nentes a espécie, em especial o disposto na IN 01/97 STN e regras do SICONV Federal devem ser observadas.

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições contratuais, dentro dos limites
previstos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.4. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no Sistema do LICITAÇÕES-E e as
especificações constantes do Anexo I deste Edital, as úl�mas prevalecerão.

2.5. Os itens não comprados ou que não venham a ter proposta válida, serão considerados desertos para fins de aplicação
do art. 24, V, da lei 8666/93.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão par�cipar da presente licitação os interessados, que es�verem cadastrados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, no caso do Governo Federal, ou em sistema equivalente definido, tenham ob�do senha de
acesso e feito o credenciamento dos seus representantes.

3.2. Não poderão par�cipar da presente licitação:

3.2.1. Empresa que explore ramo de a�vidade não compa�vel com o objeto licitado;

3.2.2. Empresa ou sociedade estrangeira que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administra�va ou judicialmente;

3.2.3. Empresas proibidas de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

3.2.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar;

3.2.5. Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

3.2.6. O autor do Projeto Básico ou Execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

3.2.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou Execu�vo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.2.8. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro;

3.2.9. Servidor ou dirigente do órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação;

3.2.10. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prá�ca de a�vidades lesivas ao
meio ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998;

3.2.11. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (CADE), de par�cipar de licitação
junto a Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994.

3.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário.

3.2.13. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

3.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), inclusive coopera�vas assim qualificadas,
par�cipantes da presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº
123/2006.

3.3.1. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às microempresas e empresas de pequeno
porte os interessados que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
abaixo transcrito:

§4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o
art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

I – de cujo capital par�cipe outra pessoa jurídica;

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

III – de cujo capital par�cipe pessoa �sica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do caput deste ar�go;

IV – cujo �tular ou sócio par�cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste ar�go;

V – cujo sócio ou �tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra�vos, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste ar�go;

VI – cons�tuída sob a forma de coopera�vas, salvo as de consumo;

VII – que par�cipe do capital de outra pessoa jurídica;

VIII – que exerça a�vidade de banco comercial, de inves�mentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito,
financiamento e inves�mento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de �tulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercan�l, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
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IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em
um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

X – cons�tuída sob a forma de sociedade por ações.

§5º O disposto nos incisos IV e VII do §4º deste ar�go não se aplica à par�cipação no capital de coopera�vas de crédito, bem como
em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de interesse
econômico, sociedades de garan�a solidária e outros �pos de sociedade, que tenham como obje�vo social a defesa exclusiva dos
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

§6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do §4º
deste ar�go, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a par�r do mês seguinte ao que incorrida a
situação impedi�va.

3.4. Somente poderão par�cipar da presente licitação os interessados previamente credenciados perante o provedor do
sistema eletrônico, nos termos do caput do art. 4º, Anexo II, do Decreto Estadual nº 1.424/2003, no prazo mínimo de 03 (três) dias
úteis antes da data de realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os interessados deverão credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sí�o www.licitacoes-e.com.br, observado o
seguinte:

4.1.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico;

4.1.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.1.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para
imediato bloqueio de acesso;

4.1.4. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implica responsabilidade legal
pelos atos pra�cados e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.1.5. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública;

4.1.6. O pregão promovido por órgão integrante do Poder Execu�vo Estadual, o credenciamento do licitante, bem assim a
sua manutenção, dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), man�do
pelo Ministério do Planejamento, do Orçamento e da Gestão.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

5.1. Após a divulgação deste Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá enviar proposta de preços, com o respec�vo
anexo, se for o caso, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, inclusive marca e modelo, até a data e hora
marcadas para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automa�camente, a
fase de recebimento de propostas.

5.1.1. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente apresentada.

5.1.2. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada não poderá ser alterada, exceto, quanto ao valor:

5.1.2.1. Durante a etapa de lances;

5.1.2.2. Em razão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006;

5.1.2.3. Em razão de negociação realizada pelo Pregoeiro.

5.2. O envio da proposta eletrônica de preços ocorrerá mediante a digitação da senha, pessoal e intransferível, da licitante
e o subsequente encaminhamento de proposta comercial no valor unitário e total do objeto licitado, já considerados e inclusos
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução contratual.

5.2.1. Qualquer elemento que possa iden�ficar a licitante importará a desclassificação da proposta.

5.3. No ato de envio da proposta eletrônica de preços, a licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico que:

5.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
Edital;

5.3.2. Inexiste fato superveniente impedi�vo de sua habilitação;

5.3.3. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos.

https://sei.rn.gov.br/sei/WWW.LICITACOES-E.COM.BR
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5.4. A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar se beneficiar do tratamento
diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que
atende aos requisitos previstos no art. 3º da mencionada lei.

5.5. Cada lote contém ao menos um item, caso o lote contenha vários itens, o fornecedor par�cipará do lote somente se
ofertar valor total para todos os itens do lote.

6. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

6.1. A proposta eletrônica de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à execução
contratual.

6.2. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. A proposta eletrônica de preços deverá limitar-se ao objeto da presente licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alterna�vas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.

6.4. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta eletrônica de preços implica
conhecimento e submissão a todas as condições es�puladas neste Edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das
normas con�das na legislação mencionada no preâmbulo.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital.

6.6. O prazo de validade da proposta eletrônica de preços enviada não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
consecu�vos, contados da data de abertura da sessão pública. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de
validade, este será considerado, para todos os efeitos.

6.7. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a licitante liberada do
compromisso assumido.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS

7.1. Na data e hora marcadas, o Pregoeiro, mediante a digitação da sua chave de iden�ficação e senha, pessoal e
intransferível, abrirá a sessão pública do Pregão Eletrônico Nº 05/2021.

7.2. As licitantes interessadas poderão par�cipar da sessão pública na Internet, por meio do uso dos recursos de acesso.

7.3. Durante a sessão pública, cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.4. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante a troca de mensagens, insertas em campo próprio
do sistema eletrônico.

7.5. Após a abertura da sessão pública, o Pregoeiro classificará as propostas eletrônicas de preços recebidas em perfeita
consonância com as especificações e condições constantes neste Edital.

7.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com acompanhamento
em tempo real por todas as licitantes.

7.6. O sistema ordenará, automa�camente, as propostas eletrônicas de preços classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas par�ciparão da etapa compe��va, para a formulação de lances.

7.7. As propostas eletrônicas de preços recebidas devem conter as especificações detalhadas do objeto ofertado, inclusive
marca e modelo, e eventuais anexos, e estarão disponíveis na Internet para consulta.

7.8. O preço a ser considerado para disputa de lances será o valor total ofertado para o Lote. Apesar disso, os licitantes
precisam inserir em suas propostas os valores unitários e totais de todos os itens do lote, tendo a ciência que será avaliada a
vantajosidade, a excessividade e a inexequibilidade de preços item a item.

8. DA ETAPA COMPETITIVA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Classificadas e ordenadas às propostas eletrônicas de preços, o Pregoeiro dará início à etapa compe��va do Pregão,
momento em que as licitantes poderão formular lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.2. A licitante será informada em tempo real do recebimento do seu lance e do respec�vo valor consignado no registro,
como também o menor lance registrado, vedada a iden�ficação da licitante que o tenha formulado.

8.3. Na formulação de lances, serão observados os seguintes aspectos:

8.3.1. Classificadas as propostas, será iniciada a fase de envio de lances com a par�cipação de todos os Licitantes detentores
de propostas classificadas;

8.3.2. O envio de lances será feito, exclusivamente, por meio do Sistema Eletrônico;

8.3.3. Assim como as propostas de preços, os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário ou total do item. 
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8.4. As licitações poderão ocorrer pelos métodos DISPUTA ABERTO e DISPUTA ABERTO E FECHADO.

8.4.1. MODO DE DISPUTA ABERTO a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da
sessão pública. 

8.4.1.1. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.4.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada automa�camente.

8.4.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art.
7º do Decreto 10.024/2019, mediante jus�fica�va.

8.4.2. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze)
minutos. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automa�camente encerrada.

8.4.2.1. Encerrado o prazo de que trata o item anterior o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

8.4.2.2. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

8.4.2.3. Encerrados os prazos estabelecidos acima o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. Na
ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.4.2.4. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante jus�fica�va, admi�r o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto
no item.

8.5. No item 1.2. do Edital especificará qual o método será u�lizado nesta Licitação.

8.6. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública.

8.7. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa compe��va, se o sistema eletrônico permanecer acessível
às licitantes, os lances con�nuarão sendo formulados, sem prejuízo dos atos realizados.

8.8. Quando a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e
terá reinício somente após comunicação específica às licitantes, realizada no endereço eletrônico u�lizado para publicidade da
presente licitação.

8.9. A etapa compe��va da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante o encaminhamento de
Aviso de Fechamento Iminente, respeitando-se, a par�r de então, intervalo de tempo imposto pelo sistema conforme o método
adotado.

 

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E COOPERATIVAS.

9.1. Encerrada a etapa compe��va da sessão pública, se o lance de menor preço não �ver sido feito por ME ou EPP e
houver lance apresentado por ME ou EPP igual ou superior em até 5% (cinco por cento) àquele (Empate Ficto), proceder-se-á da
seguinte forma:

9.1.1. A ME ou a EPP em empate ficto com lance de menor preço será convocada, mediante envio de mensagem
automá�ca pelo sistema eletrônico, para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados daquela mensagem, um úl�mo lance,
obrigatoriamente abaixo do lance de menor preço;

9.1.2. Não atendendo a ME ou EPP em empate ficto com lance de menor preço à convocação prevista no subitem anterior,
o sistema eletrônico, de forma automá�ca, convocará as demais licitantes que se enquadrem na situação de empate ficto, descrita
no subitem 9.1., na ordem classificatória, para o exercício do direito previsto no subitem 9.1.1.;

9.1.3. Havendo igualdade de valores entre os lances apresentados por ME ou EPP que se enquadrem na situação de empate
ficto, descrita no subitem 9.1., o sistema eletrônico realizará sorteio, definindo e convocando automa�camente a licitante nele
vencedora para o exercício do direito previsto no subitem 9.1.1..
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9.2. Exercido o direito previsto no subitem 9.1.1., a ME ou a EPP que o tenha feito passará à condição de detentora do
lance de menor preço.

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Encerrada a etapa compe��va e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a microempresas (ME) e empresas
de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro poderá encaminhar contraposta diretamente à licitante detentora do lance de menor preço, a
fim de que seja ob�da oferta melhor, observados o critério de julgamento e o valor es�mado para a contratação, não se admi�ndo
negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes
através do chat.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1. Concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do lance de menor preço quanto ao
valor es�mado para a contratação.

11.1.1. Caso não tenham sido formalizados lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta eletrônica de menor
preço quanto valor es�mado.

11.2. No exame da aceitabilidade do lance de menor preço o Pregoeiro não levará em consideração oferta de vantagem
não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

11.3. Será inaceitável o lance que apresente valor zero ou valores inexequíveis, assim considerados os incompa�veis com os
preços de mercado acrescidos dos respec�vos encargos, exceto quando se refiram a materiais e instalações de propriedade da
licitante, em relação aos quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade do lance de menor preço, poderá o Pregoeiro, na forma do § 3º do art. 43 da
Lei Federal nº 8.666/1993, adotar as seguintes providências, entre outras:

11.3.1.1. Ques�onamentos junto à licitante para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;

11.3.1.2. Verificação de acordos ou convenções cole�vas de trabalho e de sentenças norma�vas em dissídios cole�vos de
trabalho;

11.3.1.3. Levantamento de informações junto aos Ministérios do Trabalho e Emprego e da Previdência Social;

11.3.1.4. Consultas a en�dades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

11.3.1.5. Pesquisas em órgãos ou en�dades públicas e em empresas privadas;

11.3.1.6. Verificação de outros contratos que a licitante mantenha com a Administração Pública ou com a inicia�va privada;

11.3.1.7. Pesquisas de preço junto aos fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados, fabricantes;

11.3.1.8. Verificação das Notas Fiscais dos insumos e produtos adquiridos pela licitante;

11.3.1.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

11.3.1.10. Realização ou consulta de estudos setoriais;

11.3.1.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.3.1.12. Solicitação de pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SEEE ou de pessoas �sicas ou jurídicas
estranhas a ela, para orientar sua decisão, desde que legi�mamente habilitadas moral e tecnicamente para tanto;

11.3.1.13. Demais providências que, no caso concreto, verifiquem-se per�nentes e necessárias.

11.3.2. Qualquer licitante poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade do lance de
menor preço, devendo, nesse caso, apresentar as provas ou os indícios que fundamentam sua suspeita.

11.4. No exame da aceitabilidade do lance de menor preço quanto ao valor es�mado para a contratação, o Pregoeiro
relevará, de forma fundamentada e registrada no sistema eletrônico, erros ou falhas que não alterem a substância da oferta,
atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de aceitabilidade.

11.5. Se o lance de menor preço for inaceitável, o Pregoeiro examinará o lance subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a iden�ficação de algum aceitável quanto ao valor es�mado para a contratação.

12. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e
Inelegibilidade man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); Lista de
Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da
União – TCU; Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da do Estado do RN – TCE
(h�p://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/Index).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade
administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

12.4. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de sanção,
o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

12.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

12.7. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao valor es�mado para a contratação, o Pregoeiro,
expressamente, solicitará da respec�va licitante o encaminhamento da proposta escrita  via e-mail cplsesed@gmail.com, adequada
ao lance de menor preço, no prazo 120 (cento e vinte) minutos ou outro que seja comunicado durante a sessão, sob pena de
inabilitação .

12.8. As ME e EPP encaminharão, juntamente com os documentos de habilitação, a comprovação dessa sua qualidade
mediante a apresentação de Cer�dão Simplificada expedida pela Junta comercial de sua sede, nos termos da IN nº 103/2007 do
DNRC.

12.9. As coopera�vas apresentarão declaração, juntamente com os documentos de habilitação, da qualidade de micro-
coopera�va ou coopera�va de pequeno porte, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 c/c o art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006.

12.10. Caberá à licitante manifestar-se, em campo próprio do sistema eletrônico, acerca do meio por ela escolhido para o
encaminhamento dos documentos de habilitação, solicitando do Pregoeiro, em seguida, confirmação do respec�vo recebimento.

12.11. Os documentos de habilitação arrolados no item 13 deste Edital serão anexados antes da abertura  de forma
obrigatória, e exclusivamente por meio eletrônico via sistema, junto com a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
podendo ser postado ao longo do prazo até a data e horários estabelecidos para abertura da sessão pública e deverão:

a) Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ;

b) Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c) Estar datados dos úl�mos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura da sessão pública, quando não
houver prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

d) Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório
competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão da imprensa oficial.

12.12. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá referir-se apenas à matriz ou
apenas a uma das suas filiais, salvo disposição legal em contrário, devendo a contratação realizar-se unicamente com a pessoa
jurídica a que se referem os documentos.

a) Sendo a licitante a matriz, poderá a execução contratual ser atribuída a uma das suas filiais, hipótese em que a
documentação de habilitação apresentada deverá se referir tanto à matriz, quanto à filial executora.

12.13. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em subs�tuição aos documentos de
habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito conhecido e aceitos, de forma fundamentada e
registrada no sistema eletrônico, pelo Pregoeiro.

12.14. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor preço deverá encaminhar
todos os documentos de habilitação arrolados no item 13 deste Edital, acompanhados de proposta escrita adequada ao lance de
menor preço, inclusive a documentação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição.

12.15. Caso a licitante não tenha sa�sfeito a qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro declara-
la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 11 deste Edital, a aceitabilidade do lance subsequente de menor preço, na
ordem de classificação, sucessivamente, para depois verificar o atendimento às exigências habilitatórias por parte da respec�va
licitante, até a apuração de oferta aceitável oferecida por licitante habilitada.

http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/Index
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12.16. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal de microempresa (ME) ou empresa de
pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará habilitada e vencedora no certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes e
in�mando a ME ou a EPP para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da declaração de vitória, ou após o julgamento de
eventuais recursos interposto, proceder à regularização dos documentos.

a) A pedido do interessado, o prazo de 5 (cinco) dias úteis fixado no subitem anterior é prorrogável, por igual período, a
critério da Administração, mediante decisão do Pregoeiro, de forma fundamentada e registrada no sistema eletrônico.

b) A não regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem anterior, implica a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993 e no art. 7º da
Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sucessivamente, nos moldes dos itens 9, 10 e 11 deste Edital.

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. É permi�da a verificação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, na forma e condições estabelecidas neste
Edital, por meio de cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, assegurado à licitante já
inscrita o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão pública.

13.1.1. Pregoeiro confirmará o cadastramento da licitante no SICAF mediante consulta on-line, com a devida impressão do
documento verificador.

13.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade credenciada para tal
integrante dos órgãos/en�dades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que integram o
Sistema de Serviços Gerais – SISG.

13.3. Para habilitação na presente licitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para o cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data marcada para a abertura da sessão pública.

13.3.1. No caso de cadastramento ou atualização de cadastro realizados no prazo definido acima, porém ainda não constante
no SICAF, o interessado deverá comprovar, na sessão pública, o cumprimento daquela exigência, sendo a licitante considerada
habilitada neste quesito.

13.3.2. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá consultar diretamente as páginas dos órgãos emissores na Internet, para
confirmação da regularidade.

13.4. Todas as licitantes, cadastradas no SICAF, deverão encaminhar os documentos relacionados a seguir:

13.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

13.4.2. Cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa �sica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, quando não
houver prazo de validade expresso no documento;

13.4.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício social, na forma da Lei, já exigíveis, cer�ficados
por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente (com firma reconhecida em Cartório e Declaração de
Habilitação Profissional – DHP), contendo Termo de Abertura, Encerramento e Registro no órgão competente, extraídos do livro
Diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a
mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a subs�tuição por Balancetes e Balanços provisórios. As Sociedades
Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei, apresentarão cópias da publicação de: Balanço
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido, incluída a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e Notas Explica�vas do Balanço,
além de cópia da Ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação. As demais empresas apresentarão: Balanço Patrimonial
registrado na Junta Comercial; Demonstração do Resultado do Exercício; e cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro
Diário, devidamente registrado na Junta Comercial. Nomeados, pelos licitantes, os valores do A�vo Circulante, do Realizável a Longo
Prazo, do Passivo Circulante, do Exigível a Longo Prazo e do Patrimônio Líquido, a comprovação da boa situação financeira da
empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores
que 01 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo;

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante;

13.4.4. Declaração, por parte da licitante, de inexistência de fato superveniente impedi�vo de sua habilitação.

13.4.5. Declaração, por parte da licitante, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos.
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13.5. A licitante coopera�va deverá encaminhar, além da documentação prevista nos itens 13.5. no que couber, os
documentos relacionados a seguir:

13.5.1. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

13.5.2. Registro na Organização das Coopera�vas Brasileiras ou na en�dade estadual, se houver, conforme previsto no art.
107 da Lei Federal nº 5.764; e 13.6.3. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação.

13.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

13.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lance

14. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e mo�vadamente, em campo próprio
no sistema eletrônico, a intenção de recorrer.

14.1.1. A manifestação da intenção de recorrer não será admi�da pelo Pregoeiro caso o licitante recorrente não indique
expressa e sucintamente, no prazo indicado no subitem 14.2.1, o ponto em que se funda a contrariedade apresentada, bem como as
razões mínimas que busquem convencer o Pregoeiro acerca da mo�vação.

14.2. A falta de manifestação imediata e mo�vada por parte da licitante acerca da sua intenção de recorrer implicará
decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro à licitante vencedora, com posterior
encaminhamento do processo administra�vo licitatório à autoridade competente para a Homologação do certame e decisão quanto
à contratação.

14.2.1. Considera-se imediata a manifestação da intenção de recorrer realizada em até 20 (vinte) minutos da declaração de
vitória no certame.

14.3. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e mo�vadamente a intenção de recorrer, deverá apresentar as
razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da declaração de vitória no certame, ficando as demais licitantes,
desde logo, in�madas a apresentar contrarrazões em igual prazo, contado do término do prazo da recorrente, sendo assegurada a
todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.3.1. Os autos do processo administra�vo licitatório permanecerão, desde a data da sessão pública, com vista franqueada
às licitantes interessadas, devendo a CPL/SESED e o Pregoeiro fornecer todas as informações e cópia dos documentos
eventualmente solicitados.

14.3.2. A não apresentação ou a apresentação intempes�va de razões implicará o não conhecimento do recurso, salvo se a
mo�vação mínima oferecida na sessão pública envolver matéria de interesse público, caso em que o recurso será considerado
interposto.

14.4. Acerca do recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, Pregoeiro poderá exercer juízo de
retratação, reconsiderando a decisão recorrida.

14.5. O juízo de retratação feito pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, importará a invalidação apenas
dos atos insusce�veis de aproveitamento.

14.6. Não exercido o juízo de retratação, o Pregoeiro encaminhará o recurso, devidamente instruído com as razões
oferecidas para a não retratação, ao Secretário de Segurança Pública, a quem compe�rá a decisão em defini�vo.

14.7. Decidido o recurso pela autoridade superior e constatada a regularidade do procedimento realizado, o Secretário fará
a Adjudicação e Homologação do objeto licitado à licitante vencedora e decidirá quanto à contratação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele
dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar
o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.
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15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

16. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

16.1. A SESED convocará oficialmente a licitante vencedora, para, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos,
considerando o que determina a alínea “a”, da Subcláusula Segunda, da CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS,
constante no Termo de Convênio nº 904474/2020, para assinar o contrato ou instrumento equivalente, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93.

16.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora
durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

16.3. Se a licitante adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua proposta escrita, não apresentar situação
habilitatória regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será convocada outra licitante, seguindo a ordem de classificação
para, após negociação e exame da aceitabilidade da oferta, além de verificação do atendimento às exigências habilitatórias fixadas
neste Edital, celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16.4. A recusa injus�ficada da licitante vencedora em assinar o termo de contrato, aceitar ou re�rar instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela SESED, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.5. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que
porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado, nos termos do ar�go 65, § 1º, da
Lei nº. 8.666/93.

17. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

17.1. A despesa decorrente da aquisição constante no objeto acima descrito correrá à conta da dotação orçamentária
constante na Lei Orçamentária Anual – 2020, na seguinte classificação funcional programá�ca, conforme preconiza o ar�go 14 da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações:

Viatura �po Bote inflável:

Função Subfunção Programa Ação Subação Fonte Natureza Subelemento Valor em R$
06 122 1003 3260 326001 181 44.90.52 20 - Embarcações -

 

18. DO RECEBIMENTO

18.1. O objeto desta contratação será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93. O recebimento provisório
ou defini�vo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele rela�va, nem a é�co-profissional, pela sua perfeita
execução.

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

19.1. À Contratada compete:

19.1.1. Arcar com todas as despesas de impostos, de produção, de frete, de transporte do objeto, bem como todos os
encargos sociais e trabalhistas previstos na legislação vigente, decorrente de sua condição de empregadora para com seus
funcionários;

19.1.2. Fornecer manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

19.1.3. Fornecer todos os equipamentos, previstos nas especificações do Termo de Referência, novos e devidamente
instalados, sendo-lhe vedada a entrega materiais usados ou recondicionados;

19.1.4. Respeitar o horário de expediente administra�vo para a entrega do objeto;

19.1.5. Dispor de pessoal habilitado e uniformizado ou devidamente iden�ficado, para realizar a entrega do objeto;

19.1.6. Reparar qualquer dano causado a SESED/RN;

19.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19.1.8. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos;

19.1.9. Permi�r o livre acesso dos servidores do órgão ou en�dade pública Federal, bem como dos órgãos de controle, os
documentos e registros contábeis da empresa, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 da Portaria interministerial 424, de 30 de dezembro
de 2016;
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19.1.10. Observar, além das responsabilidades resultantes das disposições con�das na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual 20.103/2007 e nas normas regulamentadoras do ramo de a�vidade
desta contratação, além de todas as regras elencadas no Edital e seus anexos, principalmente às disposições con�das no Termo de
Referência;

19.1.11. A responsabilidade dos materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa CONTRATADA para esta finalidade,
em atendimento ao inciso XV do ar�go 7º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016;

19.1.12. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda:

19.1.12.1. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

19.1.12.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

19.1.12.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

19.1.12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

19.2. À Contratante compete:

19.2.1. A SESED-RN deverá nomear uma Comissão Executora do Contrato para acompanhar o recebimento e bem como
atestar o padrão de qualidade, de acordo com as caracterís�cas constantes nesse Edital;

19.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

19.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

19.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

19.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

19.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

20. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

20.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias corridos, contados a par�r do recebimento formal da Ordem de
Compra e da Nota de Empenho, confirmado através de documento próprio, e-mail outra forma de comprovação pela CONTRATADA,
o qual deverá ser juntado aos autos. Os bens devem ser entregues conforme o quan�ta�vo previsto no Termo de Referência,
facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no §1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente jus�ficada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

20.1.1. Os bens devem ser entregues conforme o quan�ta�vo previsto no Termo de Referência, facultada sua prorrogação
nas hipóteses previstas no §1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente jus�ficada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

20.2. O recebimento e aceitação do objeto deverão ser efetuados pela Comissão de Recebimento de Material de Convênio
da SESED, que poderá solicitar o apoio de outros servidores técnicos do objeto deste instrumento, com obje�vo de verificar sua
conformidade com as especificações constantes no Edital e seus anexos e será realizado:

20.2.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a par�r da entrega do quan�ta�vo solicitado, para verificação da
conformidade do objeto com as especificações constantes no Termo de Referência.

20.2.2. Defini�vamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento provisório, após
verificação da compa�bilidade entre os bens entregues e as especificações descritas no Termo de Referência, a sua consequente
aceitação será mediante emissão de Termo de Recebimento Defini�vo, assinado pelas partes.

20.3. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 30 (trinta)
dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do
fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

20.4. A entrega dos bens, deverão ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 08h às 13h
,no Comando Geral do CBMRN, localizado na Prudente de Morais Av. Prudente de Morais, 2410 - Barro Vermelho - CEP 59022-545 -
fone (84) 3232-6871 e serão acompanhadas e fiscalizadas por representantes da CONTRATANTE, com vistas à verificação da
conformidade dos bens com as especificações constantes neste instrumento e seus anexos.
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20.5. A empresa deverá comunicar à contratante, com 72 hs de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega
dos itens, nos telefones (84) 3232-1110 / (84) 3232-1093 / 3232-1082.

20.6. Após o recebimento provisório for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à
CONTRATADA, o prazo para a efe�vação do recebimento defini�vo será interrompido, recomeçando sua contagem após o
saneamento das impropriedades detectadas.

20.7. O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
no fornecimento do bem Para fins de recebimento e avaliação do objeto, além dos já informados, deverão ser observados critérios
obje�vos como: Compa�bilidade com as especificações; Quan�dades previstas; Atendimento ao prazo de entrega es�pulado;
Garan�a do objeto es�pulada no Termo de Referência; e Conferência dos cer�ficados e/ou cer�dões exigidas no momento da
entrega.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será creditado em favor da empresa contratada, através de ordem bancária contra qualquer banco
indicado na proposta, devendo para isto ficar explicitado nome do banco e agência, localidade e número da conta corrente em que
deverá ser efe�vado o crédito.

21.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias consecu�vos, por meio de ordem bancária, após o
recebimento das notas fiscais pelo setor financeiro da SESED, a contar da cer�ficação de que o objeto foi aceito. Assim como demais
informações constantes no ITEM 20 do Termo de Referência – Anexo I desde edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A recusa injus�ficada da licitante vencedora em assinar o Termo de Contrato ou re�rar a Ordem de Compra, dentro
do prazo estabelecido pela SESED, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
estabelecidas no ar�go 87 da Lei 8.666/93.

22.2. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,5 % ( meio por
cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.

22.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela SESED, ou,
quando for o caso, cobradas judicialmente.

22.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a SESED poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar ao contratado as
seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa no percentual de 10 % (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto.

c) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do
interessado no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumula�va das penalidades das alíneas “b”
e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

22.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

22.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 21.4, reserva-se a SESED o direito de optar pela oferta que se apresentar
como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Secretário-Geral, para as providências
cabíveis.

22.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas
nesta cláusula.

22.8. As penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, e todas as demais penalidades previstas no anexo I deste
edital.

22.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Secretário da SESED.

23. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico: cplsesed@gmail.com, na forma do edital. Então, a
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�tulo de exemplo, se a sessão es�ver marcada para dia 17/08, o pedido deve ser enviado para o endereço eletrônico até o dia
13/08. 

23.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do sistema licitacoes-e e por e-mail
e vincularão os par�cipantes e a administração.

23.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

23.5. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento NÃO POSSUI EFEITO SUSPENSIVO e caberá ao pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data
de recebimento da impugnação.

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.

23.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

24. DO REAJUSTE

24.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

25.1. Por se tratar de contratação que não oferece elevado risco de danos à administração, não será exigida garan�a de
execução.

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da CPL/SESED, nos dias úteis, das 08:00h às 18:00h, e na
Internet, para download, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, ou pelo site: www.compras.rn.gov.br.

26.2. Outrossim, poderão ser formuladas consultas pelo Fone (84) 3232-7118 ou pelo e-mail cplsesed@gmail.com.

26.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação rela�va a este
Pregão.

26.4. Todas as informações rela�vas à sessão pública serão registradas em ata divulgada no sistema eletrônico, podendo o
Pregoeiro, quando necessário, elaborar Ata Complementar, a ser autuada no processo administra�vo licitatório.

26.5. É dado ao Estado do Rio Grande do Norte revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de
o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal nº
8.666/1993.

26.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou apresentação de documentos na
presente licitação.

26.7. É facultada ao Pregoeira e à Secretária da Pasta da SESED, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.

26.8. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Minuta do Contrato

Anexo III – Modelo de Proposta

 

 

Natal, 13 de abril de 2021

 

Maretânea Medeiros de Araújo

Pregoeira

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.searh.rn.gov.br/
mailto:cplsesed@gmail.com
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Documento assinado eletronicamente por MARETANEA MEDEIROS DE ARAUJO, Pregoeiro (a), em 14/04/2021, às 11:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9178657 e o código CRC 099A1FEE.

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL

PREGÃO 05/2021

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
Av. Prudente de Morais, 2410, - Bairro Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59022-545 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.cbm.rn.gov.br 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00510050.001330/2020-65

 

1. OBJETO

 

Este Termo de Referência tem como objeto a aquisição de 02 (duas) viaturas �po Bote inflável com carreta reboque,
conforme especificações completas no item 3 deste mesmo TR.

 

2. JUSTIFICATIVA

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 O Corpo de Bombeiros Militar do RN conta com uma estrutura de quartéis equipados para o combate a incêndios,
salvamento e resgate, atendendo a todo Estado, tornando-se uma ferramenta fundamental na preservação e bem estar das pessoas
e proteção do patrimônio público e privado, e a aquisição de Bote Inflável é de suma importância para a Corporação. 

Esse transporte marí�mo garan�rá  um menor tempo resposta nas ocorrências em andamento, por serem mais
dinâmicas, rápidas e se poder acessar o mar por pra�camente qualquer lugar, isso assegurará o primeiro contato mais rápido com as
ví�mas o que aumentará o sucesso nos salvamento bem como o prognós�co quanto a severidade do afogamento (grau do
afogamento), bem como minimizará o desenvolvimento de sequelas reversíveis ou irreversíveis decorrentes.

Modernizar o CBMRN com esse material trará mais eficiência no atendimento a ocorrências e proporcionará uma
maior integração entre o Estado e a União no que tange aos interesses comuns, a fim de operacionalizar medidas que preservem a
ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio.

BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O público a ser alcançado pela presente aquisição serão os profissionais que atuam no Corpo de Bombeiro Militar do
Rio Grande do Norte, especialmente ao efe�vo do Grupamento de Busca e Salvamento (GBS) que conta com 92 militares.

No que tange ao público indireto (população), cumpre esclarecer que a Proposta terá impacto em toda a população
do Estado do Rio Grande do Norte, que é es�mada segundo o IBGE em 3.479.010 habitantes. Com a renovação de materiais de
proteção, atuando de maneira mais eficiente, colaborando para a diminuição de danos e prejuízos à vidas e bens. 

CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

O Corpo de Bombeiros possui em sua carga de material apenas 05 (cinco) botes infláveis, distribuídos entre a região
metropolitana e interior, sendo que um deles já se encontra bastante desgastado pelo tempo de uso, e a aquisição de mais dois
botes trará maior segurança na navegação dos profissionais.

Os materiais serão distribuídos no Grupamento de Busca e Salvamento (GBS) localizado na Avenida Prudente de
Morais, 2410, Barro Vermelho - Natal/RN, CEP: 59.022-545.

CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

A Secretaria da Segurança Pública possui capacidade de controlar patrimonialmente os bens adquiridos em razão dos
recursos provenientes deste convênio, por meio do Sistema de Patrimônio do Estado, desde o recebimento �sico dos referidos bens
até a conclusão da Prestação de Contas, cabendo prestar informações a qualquer tempo ao Concedente. Destaco ainda que a Pasta
possui setor especí fico para controle patrimonial - Setor de Patrimônio/SESED, que possui  02 (dois) servidores efe�vos, assim como
o Órgão beneficiado Corpo de Bombeiros também possui Setor de Patrimônio, com 02 (dois) servidores efe�vos, o qual ficará
responsável conjuntamente pelo controle dos bens adquiridos.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
LOTE ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO OBJETO TIPO

03 01 02 VIATURA TIPO BOTE DE SALVAMENTO INFLÁVEL
1. Especificação Detalhada:
1.1. Casco: Rígido construído em fibra de vidro, com formato em “V”;
1.2. Espelho de popa: Confeccionado em fibra de vidro; Suporte em alumínio para fixação de motor de
popa; Suporte de popa resistente no mínimo ao motor de popa de 60 HP.
1.3. Cor: vermelha.
1.4. Comprimento inflado: Total: no máximo 3,80 metros e no mínimo 3,50 metros; Interno: no mínimo
2,50 metros.
1.5. Largura inflado: Total: no mínimo 1,75 metros; Interna: no mínimo de 0,85 cen�metros.
1.6. Peso: máximo de 130 Kg, mínimo de 110 Kg ;
1.7. Capacidade de passageiros: Mínimo de 06 (seis);
1.8. Número de câmaras: Mínimo de 03 (três) estanques;
1.9. Anilhos de metal inox na proa e 02 na popa, para segurança do motor de popa;
1.9.1. 06 Alças de borracha para o transporte manual distribuídas equita�vamente;
1.10. Compar�mento pneumá�co: Com três divisões independentes, com válvulas de fluxo único para
inflar; Em material misto PVC e Hypalon; Deverá possuir cabos de nylon em todo o bordo superior e proa
(sobre o pneumá�co) com intersecção nos pneumá�cos em um intervalo de 30 cm aproximadamente,
resistente à tração, o cabo deve possuir espessura mínima de 1/4 polegada;
1.11. Casco: O casco deve ser reforçado na popa, resis�ndo à torção natural da navegação sobre ondas;
Deve ser re�líneo, não possuindo aberturas (paiol) nem degraus, sendo inteiramente em apenas um
nível; Deverá ter todo o piso reves�do completamente em EVA ou similar, an�derrapante, na espessura
de 1 a 2 cm; Ao centro do casco, no sen�do longitudinal, deverá possuir dois aparatos paralelos
chamados de “ finca pés”, com comprimento de 20 cm (cada); Os finca pés, devem ser formados por uma
fita única de aproximadamente 5 cm, em material emborrachado e semi rígido, com resistência à tração
de no mínimo 70 Kg; Os finca pés deverão ser fixados ao casco de forma resistente, por chapas de inox
parafusadas, oferecendo resistência à tração semelhante ao finca pé; Os finca pés deverão ser no sen�do
popa-prôa, em número de seis, servindo tanto ao piloto quanto ao tripulante na proa, além de mais dois
passageiros. Deverá possui no espelho de popa, junto ao piso, uma ou duas aberturas para escoamento
de água, com o devido tampão (bujão de casco), com um diâmetro entre 5 e 8 cm cada. O tampão desta
(s) abertura(s) deverá possuir sistema de abertura mecânica, com comando fixado no espelho de popa
que possibilite ao piloto seu acionamento (abertura e fechamento) de forma rápida e sem que
interrompa a navegação e aceleração da embarcação;
1.12. Deverá possuir um cabo de espessura de 9 pol, e 02 metros de comprimento, fixo na anilho da prôa
que terá a função de ser usado pelo tripulante como suporte na navegação. Na outra extremidade do
cabo deverá ser fixado um pegador acolchoado;
1.13. Observação: A embarcação deverá possuir navegabilidade para motorização de 30 HP, sendo que a
posição do motor de popa no espelho deverá ser de tal forma a não prejudicar nenhuma manobra (não
poderá perder potência nem cavitar nas manobras).
2. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS:

Permanente
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2.1. Bomba para inflar as câmaras; Um par de remos;
2.2. Kit para reparos; Compar�mento para tanque de combus�vel com mangueira; 2.3. Manual do
usuário (em português).
3. OBSERVAÇÕES:
3.1. As câmaras deverão ser confeccionadas em polyester emborrachado de neoprene Hypalom de modo
a resis�r a abrasão, raios solares, agentes químicos e ação do tempo. Nos bordos (laterais das bananas)
deverão estar inscritas a palavra “BOMBEIROS” na cor amarela, com letras de 20 cm.
3.2. A embarcação deverá ser homologada pelo órgão competente da Marinha do Brasil e o fornecedor
deverá assegurar garan�a de 12 (doze) meses. Motor de Polpa - as caracterís�cas se referem a motores
de popa convencionais de 2 (dois) tempos, novos, sem uso, para serem empregados na propulsão de
barcos infláveis semi-rígidos.
 

 

02 02 GRAFISMO PARA BOTE INFLÁVEL
O bote deverá receber o grafismo de boa qualidade e de alta resistência às intempéries do tempo.
Seguindo a PORTARIA Nº 309/2017 - GAB CMDO CBMRN.
a) Deverá conter a inscrição do número do Corpo de Bombeiros Militar (193) acompanhada do símbolo

de um telefone “  ”, conforme Anexo III (Figura VI a IX), em ambos os lados disposto
simetricamente na lateral mais próxima da traseira do veículo com caracteres de 08 (oito) cen�metros de
altura e 06 (seis) cen�metros de largura e espaçamento entre eles de 01 (um) cen�metro;
b) a inscrição “BOMBEIROS”, conforme Anexo III (Figura VI a IX), preferencialmente mais próximo da
traseira, com caracteres de 13 (treze) cen�metros de altura e 10 (dez) cen�metros de largura e
espaçamento entre eles de 01 (um) cen�metro; e
c) a logomarca do CBMRN nas laterias, preferencialmente mais próximo à proa, nas dimensões de
20x20cm ou proporcional ao espaço que a embarcação possuir.

d) Slogan do Governo Federal: FUNDO BRANCO 50cm X 25cm, com seguinte layout, incluso
nas laterais do bote.

Obs.: O tamanho do Slogan pode ser redimensionado, mantendo a proporção, para melhor adequar
ao espaço disponível na viatura.
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03 02

CARRETA REBOQUE PARA BOTE INFLÁVEL
1. Caracteris�cas Gerais:
 
1.1.Confeccionada em alumínio naval sem �ntura e demais ferragens em aço galvanizado a fogo com 1
eixo, duas rodas com pneus novos 175. 13, feixes de mola com 4 lâminas. Capacidade mínima de 300 kg,
berços de apoio do casco carpetados em V que proporcionando melhor apoio. Pára-lamas pintados na
cor vermelho bonanza (bombeiro).
Suporte para engate com engate automá�co para esfera de 50mm. Rodízio giratório retrá�l na ponta da
carreta com capacidade mínima de 80 kg. Kit elétrico com chicote e lanternas eletrônicas (LED) à prova
d’agua para sinalização de trânsito, sistema removível.
1.2.Guincho manual com cinta. Estepe.
1.3.Nota fiscal para licenciamento, atendendo ao Código de Trânsito Brasileiro.
 
2. Dimensões:
2.1. Comprimento mínimo de 4,50m e máximo de 5,00m,
2.2. Largura mínima de 2,00m e máximo de 2,50m,
 
3. Todas as carretas rodoviárias deverão ser do ano vigente ou superior e o primeiro licenciamento em
nome da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social do Rio Grande do Norte,
emplacada pelo Departamento de Trânsito do Rio Grande do Norte; Todas as despesas do 1°
licenciamento/emplacamento das carretas rodoviárias serão arcadas pela vencedora do certame; no ato
da entrega as carretas rodoviárias já deverão estar licenciadas e emplacadas;

Permanente

04 02

MOTOR DE POLPA
1. Especificação Detalhada:
1.1. Motor: Potência de no mínimo 25 HP, carburado, mínimo de 22 Kw, �po 2 tempos; Rotação máxima
(RPM) de 5000 a 6000 rpm;
1.2. Cilindrada: no mínimo de 450 cc a 500 cc;
1.3. Sistema de par�da: do �po manual com retorno automá�co;
1.4. Sistema de direção: do �po manche; Sistema de ignição: do �po CDI;
1.5. Sistema de câmbio: alavanca de engate do �po mecânico com três posições (avante, neutro e a ré),
�po FNR na lateral do motor;
1.6. Sistema de proteção do start: do �po chave de segurança standard;
1.7. Inclinação e direção: do �po manual, mínimo de três posições;
1.8. Sistema de exaustão: do �po hélice, com baixa emissão de poluentes, em conformidade com a
legislação;
1.9. Peso aproximado do motor no máximo: 60 Kg;
2. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS SEGUINTES ACESSORIOS:
2.1. Tanque de combus�vel, capacidade volumétrica de 25 litros, com tolerância de +/- 10%,
confeccionado em material resistente a corrosão, separado com conexões que permitam a acoplagem do
motor ao tanque;
2.2. Mangueira flexível para acoplagem;
2.3. Protetor de hélice;
2.4. Kit de ferramentas compa�vel com o motor;
2.5. Manual de instruções e operação em língua portuguesa.

Permanente

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. A entrega deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias corridos, em remessa única, contados a par�r do
recebimento formal da nota de empenho, confirmado através de documento próprio, e-mail outra forma de comprovação pela
CONTRATADA, o qual deverá ser juntado aos autos. Os bens devem ser entregues conforme o quan�ta�vo previsto neste Termo de
Referência, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no §1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente
jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. O recebimento e aceitação do objeto deverão ser efetuados por uma comissão a ser indicada pela CONTRATANTE,
com obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e será realizado:

4.3. Entrega Provisória: no prazo de 10 (dez) dias corridos, a par�r da entrega do quan�ta�vo solicitado, para verificação
da conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo de Referência e no check list, pela Comissão de
Recebimento devidamente designada.

4.4. Entrega Defini�va: no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento provisório, após
verificação da compa�bilidade entre os bens entregues e as especificações descritas neste Termo de Referência, e sua consequente
aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Defini�vo, assinado pela Comissão de Recebimento devidamente designada.
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4.5. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 30 (trinta)
dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do
fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

4.6. A entrega dos bens, deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 08h às 13h ,no
Comando Geral do CBMRN, localizado na Prudente de Morais Av. Prudente de Morais, 2410 - Barro Vermelho - CEP 59022-545 -
fone (84) 3232-6871. E, será acompanhada e fiscalizada por representantes da CONTRATANTE, com vistas à verificação da
conformidade dos bens com as especificações constantes neste instrumento e seus anexos.

4.7. A empresa deverá comunicar à contratante, com 72 hs de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega
dos itens, nos telefones (84) 3232-1110/(84) 3232-1093/(84) 3232-1082.

4.8. No caso de objetos entregue em desconformidade com o especificado neste Termo de Referência, a empresa
fornecedora deverá subs�tuí-los no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação da CONTRATANTE,
correndo às expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da subs�tuição.

4.9. Objetos entregues diferentes dos propostos ou que apresentarem defeitos, serão considerados não entregues e a
contagem do prazo de entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento, arcando a empresa fornecedora com o
ônus decorrente deste atraso.

4.10. Se após o recebimento provisório for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à
CONTRATADA, o prazo para a efe�vação do recebimento defini�vo será interrompido, recomeçando sua contagem após o
saneamento das impropriedades detectadas.

4.11. Caberá as comissões designadas rejeitarem no todo ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as
exigências e especificações deste Termo de Referência, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim
considerado de primeiro uso, com defeito de fabricação ou vício de funcionamento.

4.12. Caberá a Comissão de Recebimento Provisório a análise do objeto recebido, acostando ao Termo de Recebimento
Provisório:

4.13. Relatório Fotográfico;

4.14. A Comissão de Recebimento provisório deverá acostar aos autos todos os documentos imprescindíveis para subsidiar
o recebimento defini�vo, devendo ser enviados à SESED/RN, no endereço eletrônico spcsesed2016@gmail.com.

4.15. A Comissão de Recebimento Defini�vo será responsável pelo atesto das notas fiscais.

4.16. O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
no fornecimento do bem

4.17. Para fins de recebimento e avaliação do objeto, além dos já informados, deverão ser observados critérios obje�vos
como:

4.18. Compa�bilidade com as especificações

4.19. Quan�dades previstas;

4.20. Atendimento ao prazo de entrega es�pulado;

4.21. Garan�a do objeto es�pulada neste Termo de Referência;

4.22. Aspecto visual das peças; e

4.23. Conferência dos cer�ficados e/ou cer�dões exigidas no momento da entrega.

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO

5.1. A contratante reserva-se ao direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do atendimento dos quesitos exigidos
em conformidade com as normas técnicas descritas na ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL, desse Termo de Referência.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 10.520, de 2002;

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO

7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

8. DA GARANTIA DO OBJETO

8.1. O objeto deverá dispor de garan�a mínima de 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, e começará a correr findo o prazo da garan�a legal dada pelo fabricante, o qual se
inicia a par�r do recebimento defini�vo.



14/04/2021 SEI/SEARH - 9178657 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10317094&infra_sistema… 20/35

8.2. O conserto com ou sem subs�tuições de peças deverá ser finalizado no prazo máximo de 30 (dias) úteis, com a
possibilidade de ser prorrogado mediante a solicitação apresentado pela Contratada.

8.3. A empresa deverá fornecer cer�ficado de garan�a, por meio de documentos próprios ou anotação impressa ou
carimbada na respec�va Nota Fiscal.

8.4. Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990.

8.5. Todas as peças, disposi�vos ou mesmo unidades que forem subs�tuídas durante o período de garan�a terão, a par�r
de sua entrega, todas as garan�as previstas.

8.6. A vigência do Contrato não exonera a Contratada do período de garan�a mínima exigida ou ofertada na proposta a
qual consiste na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/90, e alterações – Código de
Defesa do Consumidor.

 

9. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

9.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, sendo esta adstrita ao respec�vo crédito orçamentário,
com início a par�r de sua assinatura e eficácia legal a contar da publicação de seu extrato na imprensa oficial, conforme preceituam
o art. 57, da Lei nº 8.666/93;.

9.2.  vigência poderá ultrapassar o crédito orçamentário financeiro, desde que as despesas referente à aquisição sejam
integralmente empenhadas até o dia 31 de dezembro do corrente ano, para fins de inscrição de restos a pagar, conforme preceitua o
art. 36, da Lei nº 4.320/1964);

9.3. A assinatura do contrato está condicionada à manutenção das condições estabelecidas no edital para habilitação, que
poderá ser aferida por meio de consulta a sites oficiais ou mediante a apresentação da respec�va documentação, bem como a
regularidade trabalhista.

9.4. Conforme o Art. 64 § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:
"É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei".

10. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FONTE DOS RECURSOS E DO VALOR

10.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados na dotação disponível do repasse
federal, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respec�va Nota de Empenho.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garan�a ou validade;

11.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.5. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

11.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.9. A contratada deverá dispor de pessoal habilitado e uniformizado ou devidamente iden�ficado, para realizar a entrega
do objeto.

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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11.10. A contratada deverá fornecer todos os itens previstos na especificação, novos e devidamente instalados, sendo-lhe
vedada a entrega materiais usados ou recondicionados.

11.11. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.

11.12. Permi�r o livre acesso dos servidores do órgão ou en�dade pública Federal, bem como dos órgãos de controle, os
documentos e registros contábeis das empresa, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 da Portaria interministerial 424, de 30/12/2016;

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

14.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº
8.666/93

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Resume-se em apresentação de documentos que atestem a regular situação da contratada para licitar, face à
natureza da aquisição con�da neste Termo de Referência, conforme a lei de licitações.

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

16.2. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

16.5. A execução do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo órgão contratante, que
dentre outras atribuições serão responsáveis em adotar providências necessárias ao regular e efe�vo cumprimento do contrato; 

16.6. O representante da Administração designado para atuar como Fiscal de Contrato, deverá observar, ainda, para fins de
fiscalização dos Contratos, a Portaria nº 097/2016 - GS-SESED, com o obje�vo de ter o devido conhecimento acerca dos
procedimentos a serem adotados no acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito desta Secretaria.

17. RESCISÃO CONTRATUAL
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17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme estabelece os ar�gos 77 a 80, da Lei nº
8.666/93

18. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente TR, até
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de
26 de abril de 2018.

19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.  

19.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

19.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

19.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente do fornecedor após o
recebimento defini�vo do objeto;

19.14. Será considerada a data do pagamento o dia que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

19.15. A Contratada deverá apresentar cer�dões de regularidade, em conformidade com a Lei n° 8.666/93.

20. DO REAJUSTE

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. Por se tratar de contratação que não oferece elevado risco de danos à administração, não será exigida garan�a de
execução, já que a garan�a contratual possui potencial de restringir a compe��vidade na licitação, encarecendo assim o
fornecimento do objeto

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
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22.1. O custo es�mado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de
lances.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

23.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

23.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.4. Fraudar na execução do contrato;

23.5. Comportar-se de modo inidôneo;

23.6. Cometer fraude fiscal;   

23.7. Não man�ver a proposta.

23.8. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.9. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

23.10. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 60 (sessenta) dias;

23.11. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.12. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

23.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

23.14. Impedimento de licitar e contratar com o estado do Rio Grande do Norte com o consequente descredenciamento
pelo prazo de até cinco anos;

23.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

23.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

23.17. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

23.18. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

23.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

23.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

23.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.

23.23.  

24. CONSIDERAÇÕES FINAIS

24.1. Este Termo de referência está sujeito à aprovação da autoridade competente, nos termos do Art. 9º, II do Decreto
5.450 de 31 de maio de 2005.

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
DENISE MARIA BEZERRA DE FIGUEIREDO - TC QOCBM

Presidente da Comissão de Projetos e Convênios do CBMRN
 
 

DO ACOLHIMENTO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA
LUIZ MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR - Cel QOCBM

Comandante-Geral do CBMRN
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DA APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

OSMIR DE OLIVEIRA MONTE
Secretário Adjunto de segurança Pública

 
 

Documento assinado eletronicamente por DENISE MARIA BEZERRA DE FIGUEIREDO, Tenente-Coronel
QOCBM, em 10/03/2021, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por OSMIR DE OLIVEIRA MONTE, Secretário de Estado Adjunto da
Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social, em 10/03/2021, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ MONTEIRO DA SILVA JUNIOR, Coronel QOCBM, em
11/03/2021, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de
janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8769927 e o código CRC
24D88BFE.

 

Referência: Processo nº 00510050.001330/2020-65 SEI nº 8769927

Criado por 01706615477, versão 7 por 01706615477 em 10/03/2021 10:51:00.

 

PREGÃO XX/2021

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL 
Avenida Salgado Filho, s/n, Centro Administra�vo do Estado - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.defesasocial.gov.br 
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 00510050.001330/2020-65

  Unidade Gestora: [FUNSEP/SESED]

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2021 – SESED, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL COM
A EMPRESA ___________________________

O Estado do Rio Grande do Norte, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL,
localizada no Centro Administra�vo do Estado, Escola de Governo, 1º andar, BR 101, Km 0, Lagoa Nova, CEP: 59.064-901, em Natal -
RN, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 00.498.299/0001-56, neste ato representado pelo Secretário Adjunto da SESED/RN, o
senhor OSMIR DE OLIVEIRA MONTE, brasileiro, casado, Delegado de Polícia Civil/RN, portador do RG nº 000.399.059 SSP/RN,
inscrito no CPF nº 155.894.984-49, residente e domiciliado nesta capital, de agora por diante denominada
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ______________________________, inscrita sob o CNPJ Nº
_____________, sediada na_________, _____ – CEP - _______ - _____, ______/__, neste ato representada pelo
Senhor __________, portador do RG nº ________, inscrito no CPF nº ________, brasileiro, responsável legal para assinatura do
contrato, Cargo/Função: Sócio -Administrador, residente e domiciliado a rua ________-, ____, resolvem firmar o presente
CONTRATO constante dos autos do Processo SEI nº_________, sujeitando-se as partes às normas da Lei Nacional nº 8.666, de 27 de
junho de 1993, da Lei Nacional nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Nacional nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nºXX/2021, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VIATURA TIPO BOTE  INFLÁVEL (Meta 01/Etapa 03  do Convênio
SENASP/MJSP nº 904474/2020 (Fortalecer o CBMRN por meio da aquisição de veículos e equipamentos para salvamento aquá�co e
terrestre), de acordo com as especificações, quan�dades e demais condições constantes no Termo de Referência e no Edital do
Pregão Eletrônico nº 0XX/2021.

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO:

Lote Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPESA UNIDADE QUANTIDADE Valor

Unitário
 Valor
Total

1 1
Viatura �po BOTE  INFLÁVEL

Conforme Proposta ajudicada no PE. nº
0XX/2021.

44.90.52.20 Und. 4 R$ XXX R$ XXXX

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ _______ (_____________) .

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da aquisição constante no objeto acima descrito correrá à conta da dotação orçamentária constante na Lei
Orçamentária Anual – 2021, na seguinte classificação funcional programá�ca, conforme preconiza o ar�go 14 da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações:

VIATURA TIPO BOTE  INFLÁVEL (Meta 01/Etapa 02 )

Unidade Orçamentária Função Subfunção Programa Ação Subação Fonte Natureza Subelemento Valor em R$
21.132 - SESED (FUNSEP) 06 122 1003 3260 326001 181 44.90.52 20 - Embarcações XXXXX

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, sendo esta adstrita ao respec�vo crédito orçamentário, com
início a par�r de sua assinatura e eficácia legal a contar da publicação de seu extrato na imprensa oficial, conforme preceitua o art.
57, da Lei nº 8.666/93..

Parágrafo Primeiro -  A vigência poderá ultrapassar o crédito orçamentário financeiro, desde que as despesas referente à aquisição
sejam integralmente empenhadas até o dia 31 de dezembro do corrente ano, para fins de inscrição de restos a pagar, conforme
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preceitua o art. 36, da Lei nº 4.320/1964.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO

A contratante reserva-se ao direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do atendimento dos quesitos exigidos em
conformidade com as normas técnicas descritas na ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL, do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

O objeto deverá dispor de garan�a mínima de 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o
prazo seja superior ao exigido, e começará a correr findo o prazo da garan�a legal dada pelo fabricante, o qual se inicia a par�r do
recebimento defini�vo.

O conserto com ou sem subs�tuições de peças deverá ser finalizado no prazo máximo de 30 (dias) úteis, com a possibilidade de ser
prorrogado mediante a solicitação apresentado pela Contratada.

A empresa deverá fornecer cer�ficado de garan�a, por meio de documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na
respec�va Nota Fiscal.

Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

Todas as peças, disposi�vos ou mesmo unidades que forem subs�tuídas durante o período de garan�a terão, a par�r de sua
entrega, todas as garan�as previstas.

A vigência do Contrato não exonera a Contratada do período de garan�a mínima exigida ou ofertada na proposta a qual consiste na
prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/90, e alterações – Código de Defesa do
Consumidor.

 

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
LOTE ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO OBJETO TIPO

01 01 02 VIATURA TIPO BOTE DE SALVAMENTO INFLÁVEL
1. Especificação Detalhada:
1.1. Casco: Rígido construído em fibra de vidro, com formato em “V”;
1.2. Espelho de popa: Confeccionado em fibra de vidro; Suporte em alumínio para fixação de motor de
popa; Suporte de popa resistente no mínimo ao motor de popa de 60 HP.
1.3. Cor: vermelha.
1.4. Comprimento inflado: Total: no máximo 3,80 metros e no mínimo 3,50 metros; Interno: no mínimo
2,50 metros.
1.5. Largura inflado: Total: no mínimo 1,75 metros; Interna: no mínimo de 0,85 cen�metros.
1.6. Peso: máximo de 130 Kg, mínimo de 110 Kg ;
1.7. Capacidade de passageiros: Mínimo de 06 (seis);
1.8. Número de câmaras: Mínimo de 03 (três) estanques;
1.9. Anilhos de metal inox na proa e 02 na popa, para segurança do motor de popa;
1.9.1. 06 Alças de borracha para o transporte manual distribuídas equita�vamente;
1.10. Compar�mento pneumá�co: Com três divisões independentes, com válvulas de fluxo único para
inflar; Em material misto PVC e Hypalon; Deverá possuir cabos de nylon em todo o bordo superior e proa
(sobre o pneumá�co) com intersecção nos pneumá�cos em um intervalo de 30 cm aproximadamente,
resistente à tração, o cabo deve possuir espessura mínima de 1/4 polegada;
1.11. Casco: O casco deve ser reforçado na popa, resis�ndo à torção natural da navegação sobre ondas;
Deve ser re�líneo, não possuindo aberturas (paiol) nem degraus, sendo inteiramente em apenas um nível;
Deverá ter todo o piso reves�do completamente em EVA ou similar, an�derrapante, na espessura de 1 a 2
cm; Ao centro do casco, no sen�do longitudinal, deverá possuir dois aparatos paralelos chamados de “ finca
pés”, com comprimento de 20 cm (cada); Os finca pés, devem ser formados por uma fita única de
aproximadamente 5 cm, em material emborrachado e semi rígido, com resistência à tração de no mínimo
70 Kg; Os finca pés deverão ser fixados ao casco de forma resistente, por chapas de inox parafusadas,
oferecendo resistência à tração semelhante ao finca pé; Os finca pés deverão ser no sen�do popa-prôa, em
número de seis, servindo tanto ao piloto quanto ao tripulante na proa, além de mais dois passageiros.
Deverá possui no espelho de popa, junto ao piso, uma ou duas aberturas para escoamento de água, com o
devido tampão (bujão de casco), com um diâmetro entre 5 e 8 cm cada. O tampão desta (s) abertura(s)

Permanente



14/04/2021 SEI/SEARH - 9178657 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10317094&infra_sistema… 27/35

deverá possuir sistema de abertura mecânica, com comando fixado no espelho de popa que possibilite ao
piloto seu acionamento (abertura e fechamento) de forma rápida e sem que interrompa a navegação e
aceleração da embarcação;
1.12. Deverá possuir um cabo de espessura de 9 pol, e 02 metros de comprimento, fixo na anilho da prôa
que terá a função de ser usado pelo tripulante como suporte na navegação. Na outra extremidade do cabo
deverá ser fixado um pegador acolchoado;
1.13. Observação: A embarcação deverá possuir navegabilidade para motorização de 30 HP, sendo que a
posição do motor de popa no espelho deverá ser de tal forma a não prejudicar nenhuma manobra (não
poderá perder potência nem cavitar nas manobras).
2. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS:
2.1. Bomba para inflar as câmaras; Um par de remos;
2.2. Kit para reparos; Compar�mento para tanque de combus�vel com mangueira; 2.3. Manual do usuário
(em português).
3. OBSERVAÇÕES:
3.1. As câmaras deverão ser confeccionadas em polyester emborrachado de neoprene Hypalom de modo a
resis�r a abrasão, raios solares, agentes químicos e ação do tempo. Nos bordos (laterais das bananas)
deverão estar inscritas a palavra “BOMBEIROS” na cor amarela, com letras de 20 cm.
3.2. A embarcação deverá ser homologada pelo órgão competente da Marinha do Brasil e o fornecedor
deverá assegurar garan�a de 12 (doze) meses. Motor de Polpa - as caracterís�cas se referem a motores de
popa convencionais de 2 (dois) tempos, novos, sem uso, para serem empregados na propulsão de barcos
infláveis semi-rígidos.
 
 

02 02 GRAFISMO PARA BOTE INFLÁVEL
O bote deverá receber o grafismo de boa qualidade e de alta resistência às intempéries do tempo. Seguindo
a PORTARIA Nº 309/2017 - GAB CMDO CBMRN.
a) Deverá conter a inscrição do número do Corpo de Bombeiros Militar (193) acompanhada do símbolo de

um telefone “  ”, conforme Anexo III (Figura VI a IX), em ambos os lados disposto simetricamente
na lateral mais próxima da traseira do veículo com caracteres de 08 (oito) cen�metros de altura e 06 (seis)
cen�metros de largura e espaçamento entre eles de 01 (um) cen�metro;
b) a inscrição “BOMBEIROS”, conforme Anexo III (Figura VI a IX), preferencialmente mais próximo da
traseira, com caracteres de 13 (treze) cen�metros de altura e 10 (dez) cen�metros de largura e
espaçamento entre eles de 01 (um) cen�metro; e
c) a logomarca do CBMRN nas laterias, preferencialmente mais próximo à proa, nas dimensões de 20x20cm
ou proporcional ao espaço que a embarcação possuir.

d) Slogan do Governo Federal: FUNDO BRANCO 50cm X 25cm, com seguinte layout, incluso nas laterais do
bote.
Obs.: O tamanho do Slogan pode ser redimensionado, mantendo a proporção, para melhor adequar ao
espaço disponível na viatura.
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03 02

CARRETA REBOQUE PARA BOTE INFLÁVEL
1. Caracteris�cas Gerais:
 
1.1.Confeccionada em alumínio naval sem �ntura e demais ferragens em aço galvanizado a fogo com 1 eixo,
duas rodas com pneus novos 175. 13, feixes de mola com 4 lâminas. Capacidade mínima de 300 kg, berços
de apoio do casco carpetados em V que proporcionando melhor apoio. Pára-lamas pintados na cor
vermelho bonanza (bombeiro).
Suporte para engate com engate automá�co para esfera de 50mm. Rodízio giratório retrá�l na ponta da
carreta com capacidade mínima de 80 kg. Kit elétrico com chicote e lanternas eletrônicas (LED) à prova
d’agua para sinalização de trânsito, sistema removível.
1.2.Guincho manual com cinta. Estepe.
1.3.Nota fiscal para licenciamento, atendendo ao Código de Trânsito Brasileiro.
 
2. Dimensões:
2.1. Comprimento mínimo de 4,50m e máximo de 5,00m,
2.2. Largura mínima de 2,00m e máximo de 2,50m,
 
3. Todas as carretas rodoviárias deverão ser do ano vigente ou superior e o primeiro licenciamento em
nome da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social do Rio Grande do Norte, emplacada
pelo Departamento de Trânsito do Rio Grande do Norte; Todas as despesas do 1°
licenciamento/emplacamento das carretas rodoviárias serão arcadas pela vencedora do certame; no ato da
entrega as carretas rodoviárias já deverão estar licenciadas e emplacadas;

Permanente

04 02

MOTOR DE POLPA
1. Especificação Detalhada:
1.1. Motor: Potência de no mínimo 25 HP, carburado, mínimo de 22 Kw, �po 2 tempos; Rotação máxima
(RPM) de 5000 a 6000 rpm;
1.2. Cilindrada: no mínimo de 450 cc a 500 cc;
1.3. Sistema de par�da: do �po manual com retorno automá�co;
1.4. Sistema de direção: do �po manche; Sistema de ignição: do �po CDI;
1.5. Sistema de câmbio: alavanca de engate do �po mecânico com três posições (avante, neutro e a ré), �po
FNR na lateral do motor;
1.6. Sistema de proteção do start: do �po chave de segurança standard;
1.7. Inclinação e direção: do �po manual, mínimo de três posições;
1.8. Sistema de exaustão: do �po hélice, com baixa emissão de poluentes, em conformidade com a
legislação;
1.9. Peso aproximado do motor no máximo: 60 Kg;
2. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DOS SEGUINTES ACESSORIOS:
2.1. Tanque de combus�vel, capacidade volumétrica de 25 litros, com tolerância de +/- 10%, confeccionado
em material resistente a corrosão, separado com conexões que permitam a acoplagem do motor ao tanque;
2.2. Mangueira flexível para acoplagem;
2.3. Protetor de hélice;
2.4. Kit de ferramentas compa�vel com o motor;
2.5. Manual de instruções e operação em língua portuguesa.

Permanente

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garan�a ou validade;
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O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

A contratada deverá dispor de pessoal habilitado e uniformizado ou devidamente iden�ficado, para realizar a entrega do objeto.

A contratada deverá fornecer todos os itens previstos na especificação, novos e devidamente instalados, sendo-lhe vedada a entrega
materiais usados ou recondicionados.

Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.

Permi�r o livre acesso dos servidores do órgão ou en�dade pública Federal, bem como dos órgãos de controle, os documentos e
registros contábeis das empresa, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 da Portaria interministerial 424, de 30/12/2016;

A responsabilidade dos materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, em atendimento
ao inciso XV do ar�go 7º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

A execução do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo órgão contratante, que dentre outras
atribuições serão responsáveis em adotar providências necessárias ao regular e efe�vo cumprimento do contrato; 

O representante da Administração designado para atuar como Fiscal de Contrato, deverá observar, ainda, para fins de fiscalização
dos Contratos, a Portaria nº 097/2016 - GS-SESED, com o obje�vo de ter o devido conhecimento acerca dos procedimentos a serem
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adotados no acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito desta Secretaria.

Será designado, mediante portaria da SESED, servidor capacitado para exercer as funções de fiscal do futuro contrato, que terá
competência técnica para julgar a fiel execução do contrato, in loco, com poderes para rejeitar a entrega do objeto, tão logo este
apresente incompa�bilidade com as especificações, devidamente apontadas em registro próprio.

Em conformidade com a publicação da Portaria SEI nº XX de XX de XXXXX de 2021, fica designado o Servidor Estadual: o
XXXXXXXXXXXXXX, matrícula nº XXXXXX, como fiscal e suplente de Fiscal de contrato respec�vamente, referente ao Convênio
nº 904474/2020, celebrado entre a SESED/RN e a Secretaria Nacional de Segurança Pública SENASP/MJ.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A entrega deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias corridos, contados a par�r do recebimento formal da Ordem de Compra e
da Nota de Empenho, confirmado através de documento próprio, e-mail outra forma de comprovação pela  CONTRATADA, o qual
deverá ser juntado aos autos. Os objetos devem ser entregues conforme o quan�ta�vo previsto no quadro do item 01 do Termo de
Referência, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no §1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente
jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

O recebimento e aceitação do objeto deverão ser efetuados por uma comissão a ser indicada pela CONTRATANTE, com obje�vo de
verificar sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência  e será realizado:

Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a par�r da entrega do quan�ta�vo solicitado, para verificação da conformidade
do objeto com as especificações constantes no Termo de Referência, pela Comissão de Recebimento devidamente designada.

Defini�vamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento provisório, após verificação da
compa�bilidade entre os bens entregues e as especificações descritas no Termo de Referência, e sua consequente aceitação
mediante emissão de Termo de Recebimento Defini�vo, assinado pela Comissão de Recebimento devidamente designada.

Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos.
Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no
descumprimento do prazo contratual.

A entrega dos bens, deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 08h às 13h ,no Comando
Geral do CBMRN, localizado na Prudente de Morais Av. Prudente de Morais, 2410 - Barro Vermelho - CEP 59022-545 - fone (84)
3232-6871. E, será acompanhada e fiscalizada por representantes da CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade dos
bens com as especificações constantes neste instrumento.

A empresa deverá comunicar à contratante, com 72 hs de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos itens, nos
telefones (84) 3232-1110/(84) 3232-1093/ (84) 3232-1082..

No caso de objetos entregue em desconformidade com o especificado no Termo de Referência, a empresa fornecedora deverá
subs�tuí-los no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação da CONTRATANTE, correndo às expensas da
própria empresa quaisquer custas advindas da subs�tuição.

Objetos entregues diferentes dos propostos ou que apresentarem defeitos, serão considerados não entregues e a contagem do
prazo de entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento, arcando a empresa fornecedora com o ônus
decorrente deste atraso.

Se após o recebimento provisório for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA,
o prazo para a efe�vação do recebimento defini�vo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das
impropriedades detectadas.

Os objetos desta contratação serão recebidos, mediante Termo Circunstanciado, por Comissão de Recebimento, composta por no
mínimo 03 (três) membros.

Caberá as comissões designadas rejeitarem no todo ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigências e
especificações do Termo de Referência, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro
uso, com defeito de fabricação ou vício de funcionamento.

Caberá a Comissão de Recebimento a análise do objeto recebido, acostando ao Termo de Recebimento Provisório:

Relatório Fotográfico;

A Comissão de Recebimento provisório deverá acostar aos autos todos os documentos imprescindíveis para subsidiar o recebimento
defini�vo, devendo ser enviados à SESED/RN, no endereço eletrônico spcsesed2016@gmail.com.

A Comissão de Recebimento, no Termo Defini�vo, será responsável pelo atesto das notas fiscais.

O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no
fornecimento do bem.

Para fins de recebimento e avaliação do objeto, além dos já informados, deverão ser observados critérios obje�vos como:
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Compa�bilidade com as especificações;

Quan�dades previstas;

Atendimento ao prazo de entrega es�pulado;

Garan�as dos objetos es�puladas no Termo de Referência;

Aspecto visual das peças; e

Conferência dos cer�ficados e/ou cer�dões exigidas no momento da entrega

O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no
fornecimento do bem.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não man�ver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60
(sessenta) dias;

Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com o estado do Rio Grande do Norte com o consequente descredenciamento pelo prazo de até
cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto
do contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.  

Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente do fornecedor após o recebimento defini�vo
do objeto;

Será considerada a data do pagamento o dia que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

A Contratada deverá apresentar cer�dões de regularidade, em conformidade com a Lei n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato enseja asua rescisão, conforme estabelece os arƟgos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

Este instrumento encontra amparo legal na Lei nº 8.666/93, assim como toda à documentação anexada aos autos do Processo SEI
nº 00510050.001330/2020-65 , bem como no Pregão Eletrônico nº XX/2021-CPL, em especial requerimento do �tular da unidade
interessada na contratação, através da confecção do Termo de Referência, Proposta de Preço apresentada pela empresa,
Disponibilidade Orçamentária, Declaração exigida pelo art. 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e Autorização para
contratação da despesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial - DOE/RN, no prazo previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos
constantes do referido processo.

O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, suple�vamente, os princípios
da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

A assinatura do contrato está condicionada à manutenção das condições estabelecidas no edital para habilitação, que poderá ser
aferida por meio de consulta a sites oficiais ou mediante a apresentação da respec�va documentação, bem como a regularidade
trabalhista, conforme o Art. 64 § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

"É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei".

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato com exclusão de qualquer
outro. E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente contrato em
02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo iden�ficadas, dele
sendo extraídas as cópias necessárias a sua aprovação e execução.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Natal/RN, __ de _____________ de 2021.

 

 

OSMIR DE OLIVEIRA MONTE

Secretário Adjunto da SESED/RN

CONTRATANTE

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

 

Testemunhas:

 
                    Assinatura                  

 
                  Assinatura                  

CPF nº CPF nº

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DA SILVA ROMEIRO, Comissionado, em 24/02/2021, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8585584 e o código
CRC 09406853.

 

Referência: Processo nº 00510050.001330/2020-65 SEI nº 8585584

Criado por 04535703485, versão 2 por 04535703485 em 23/02/2021 21:40:45.

 

PREGÃO XX/2021

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

Sra Pregoeira,

 

Seguindo os ditames do edital, apresento a Vossa Senhoria a nossa proposta para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2021, conforme a seguir relacionados, especificados de acordo com ANEXO I, do Edital:

As planilhas de quan�ta�vos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução proposta,
incluindo as respec�vas quan�dades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos em reais (R$).

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO /MARCA / MODELO UNIDADE QUANT. PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

1.1 Viatura �po Bote inflável(Conforme especificação completa no item 3. do Anexo I do Edital -
Termo de Referência). UNID. 02   

TOTAL GLOBAL     

1. PRAZO DE GARANTIA: O objeto deverá dispor de garan�a mínima de 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida
pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, e começará a correr findo o prazo da garan�a legal dada pelo fabricante, o
qual se inicia a par�r do recebimento defini�vo. O licitante deve obedecer ao prazo disposto no Termo de Referência (Anexo I). 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: Declaramos que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega.

3. PRAZO DE ENTREGA: O objeto deverá ser entregue em 90 (noventa) corridos, em remessa única, contados a par�r do
recebimento formal da nota de empenho, confirmado através de documento próprio, e-mail outra forma de comprovação pela
CONTRATADA, o qual deverá ser juntado aos autos, e observadas as demais exigências descritas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

4. LOCAL DE ENTREGA: A entrega dos bens, deverá ocorrer, no horário de expediente compreendido entre 08h às 13h ,no Comando
Geral do CBMRN, localizado na Prudente de Morais Av. Prudente de Morais, 2410 - Barro Vermelho - CEP 59022-545 - fone (84)
3232-6871, e serão acompanhadas e fiscalizadas por representantes da CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade
dos bens com as especificações constantes neste instrumento e seus anexos.

5. PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração conforme definido na minuta
contratual, ANEXO II deste Edital.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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6. CONTA BANCÁRIA: Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco _____________, Nº ________, Agência
_______, e o nosso telefone para contato é __________, fax _________ e e-mail.

7. Enviar juntamente com esta o folder explica�vo em língua portuguesa contendo as especificações técnicas do objeto para
verificação de aceitabilidade

Declaro:1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos
fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto da licitação.

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

3) Que o produto será fornecido conforme especificações previstas no Termo de Referência, e serão obedecidas as condições gerais
para Assistência Técnica, Garan�a dos Produtos e demais exigências previstas no Adendo do mencionado Termo de Referência.

 

 

Natal/RN, ____de ____________de 2021.

______________________________

Diretor ou representante legal – RG/CPF

Empresa ou fabricante

Referência: Processo nº 00510050.001330/2020-65 SEI nº 9178657


